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1. HISTÓRICO 

MARIA HANNELORE DEMMLER ACEVEDO, RG Nº 11.798.767, nasci-

da aos 06 de agosto de 1953, em QUILLOTA, Chile, filha 

de Gerd Oswald Demmler Basualto e de Maria Josefina A-

cevedo Emanuelli, requer a este Conselho a equivalência 

de seus estudos realizados no Exterior ao nível de con-

clusão do segundo grau do sistema brasileiro de ensino. 

Apresenta o seguinte Histórico Escolar: 

1.1 Obteve certificado de Exame de Convalidação de estudos, 

da 1ª a 4ª série da escola secundária no Colégio Ale-

mão de Santiago, Chile, de acordo com autorização dada 

pela Resolução 14743 de outubro de 1966 da Secretaria 

da Educação Secundária do Chile, obtendo a licença de 

ensino médio científico-humanístico em novembro de 1975, 

concluindo, assim, os seus estudos ao nível de 2º grau. 

1.2 A documentação apresentada pela interessada se encontra 

traduzida por Tradutor Juramentado e as firmas reconhe-

cidas pelo Consulado. Geral do Brasil em Santiago, Chile. 

2. APRECIAÇÃO 

Trata-se de aluna que realizou seus estudos de 2º grau 

no Chile. O processo está devidamente instruído e aten-



de às exigências da Deliberação nº 17/80. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos realizados 

por MARIA HANNELORE DEMMLER ACEVEDO, no Chile, como equi-

valentes ao nível de conclusão do 2º grau do sistema bra-

sileiro de ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 17 de agosto de 1983 

A) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

- Relator -

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, 

Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria 

Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar e Renato Alberto T. Di Dio. 

São Paulo, 24 de agosto de 1983. 

a)CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

- PRESIDENTE -


